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·AUTORIZA IA PREFEITURA MUNICIPAL A CELEBRAR CON 
I I I I I -

V~NIO COM A'SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO 

OBJETIVANDO A AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE LAZER DO 

TRABALHADOR E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

ANTONIO CARLOS VACA, Prefeito do MunicÍpio de 

Borebi, Estado de são Paulo, usando das atribu 

ições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Borebi, em 

sessao extraordinária realizada no dia 24 de Outubro de 1.994, APRO 

VOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 12 -Fica o'Poder Executivo autorizado a celebrar convênio= 

com a Secretaria de·Relações do Trabalho, visando a am

pliação do Centro de Lazer do Trabalhador neste Municí

pio; 

Artigo 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar providências= 

necessárias à execução do convênio; 

Artigo 32 - As despesas decorrentes do convênio correrao por conta= 

da verba repassada pela Secretaria convenente, sendo -= 
que o MunicÍpio suplementará, se necessário, com recur

sos prÓprios, a insuficiência da dotação. 

Artigo 42 - Esta L~i entrará em vigor na d 
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